LEI Nº 3.189, DE 03 DE MARÇO DE 2015.

Concede Abono Salarial aos Agentes Comunitários de Saúde, vinculados à Equipe do Programa Estratégia Saúde da Família – ESF e dá outras providências.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - É concedido aos Agentes Comunitários de Saúde, vinculados à equipe do Programa Estratégia Saúde da Família – ESF, um abono salarial no valor de R$ 1.014,00 (um mil e quatorze reais), proporcionalmente ao período trabalhado no ano de 2014, que não se incorporará para nenhum efeito legal à remuneração dos mesmos.



Art. 2º - A despesa decorrente desta Lei será atendida pela seguinte dotação orçamentária:



08 – Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social



01 – Fundo Municipal de Saúde



10.301.0111.2175 – Programa Agentes Comunitários de Saúde



3.3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – recurso 4090


08 – Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social



01 – Fundo Municipal de Saúde



10.301.0111.2175 – Programa Agentes Comunitários de Saúde



3.3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – recurso 4520
 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 03 de março de 2015.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

